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1. INTRODUÇÃO E APRESENTAÇÃO 

Olá, pessoal, tudo bem? Meu nome é Livia Vieira, ocupo o cargo de Técnico Superior Jurídico na 
Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro e farei a análise da disciplina Direito Penal para o 
Passo estratégico. 

Meu objetivo aqui é ajudar vocês a entenderem como a banca costuma cobrar a disciplina em pro-
vas, apontando os principais assuntos exigidos.  

O Passo Estratégico é uma ferramenta de orientação e estratégia de estudo, não substituindo o 
estudo completo do edital que o candidato deve fazer com seu material didático (livros, apostilas, 
cadernos, etc).  

Com a análise que faremos será possível enxergar com clareza quais assuntos do edital de Direito 
Penal/Legislação Especial costumam ser mais cobrados e com qual profundidade é feita essa co-
brança.  

Só para exemplificar, em algumas provas o estudo de três ou quatro pontos (itens ou até mesmo 
subitens do edital) pode garantir de 70% a 80% de rendimento na disciplina. É esse tipo de percep-
ção que buscamos proporcionar. 

Por fim, como forma de fixar o conteúdo detectado como importante, o Passo também trará simu-
lados com questões inéditas e será uma grande ferramenta para que o aluno possa orientar as fu-
turas revisões da disciplina. 

Para realizar a análise estatística nos baseamos nos últimos editais da banca que cobraram a maté-
ria, e levamos em conta o gabarito oficial dado pela banca como sendo a resposta da questão. 

Também é importante frisar que algumas provas previam as matérias Direito Penal e Direito Pro-
cessual Penal em conjunto no edital. Nesses casos, só entraram na estatística as questões que tra-
tavam de Direito Penal. 

Nﾗ ﾏ;デWヴｷ;ﾉ SW ｴﾗﾃW ┗;ﾏﾗゲ ;ﾐ;ﾉｷゲ;ヴ ﾗ ;ゲゲ┌ﾐデﾗ さDﾗゲ CヴｷﾏWゲ ヮヴ;デｷI;Sﾗゲ ヮﾗヴ a┌ﾐIｷﾗﾐ=ヴｷﾗ ヮ┎HﾉｷIﾗ Iﾗn-
デヴ; ; áSﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗ P┎HﾉｷI; Wﾏ ｪWヴ;ﾉざく 

Então, vamos ver como ele costuma ser cobrado e quais os pontos que merecem uma atenção es-
pecial nos seus estudos, para que você não perca tempo em pontos que não costumam ser exigi-
dos para sua prova. 

Vamos à análise!  
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2. DA ANÁLISE ESTATÍSTICA 

 

Vamos, então, verificar como foi feita a cobrança do assunto nas provas da VUNESP dos últimos 
anos: 

 

Assunto 
Total de questões 
das provas de Di-

reito Penal 

Total de questões em que 
o assunto foi efetivamen-

te abordado 

% de incidência 
do assunto nas 

questões 

Dos crimes praticados por 
funcionário público contra a 

Administração em geral 
70 36 51,43% 

 

Veremos, então, como as bancas costumam explorá-lo, para que você possa organizar o estudo do 
assunto: 

Vamos à análise! 

3. ANÁLISE DAS QUESTÕES 

 

1. (2018 - VUNESP-PC/SP DELEGADO DE POLÍCIA)  

 

PヴWゲIヴW┗W ﾗ ;ヴデく ンヲΑ Sﾗ CPぎ さIﾗﾐゲｷSWヴ;-se funcionário público, para os efeitos penais, 
quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou fun-
N?ﾗ ヮ┎HﾉｷI;くざ 

Tal norma traduz exemplo de interpretação 

a) doutrinária. 

b) científica. 
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c) autêntica. 

d) analógica. 

e) extensiva. 

 

Comentários: 

 

A interpretação autêntica é aquela fornecida pela própria lei. Exemplo clássico é justamente o do 
artigo 327, do CP, em que a própria lei traz o conceito de funcionário público para fins penais. 

 

GABARITO C 

 

 

2. (2018 - VUNESP-PC/SP AGENTE DE TELECOMUNICAÇÕES POLICIAL)  

 

O servidor público que exige para outrem, indiretamente, fora da função, mas em ra-
zão dela, vantagem indevida 

a) comete o crime de concussão. 

b) não comete qualquer crime. 

c) comete o crime de corrupção passiva. 

d) comete o crime de prevaricação. 

e) comete o crime de corrupção ativa. 

 

Comentários: 

 

O crime narrado na questão é a concussão, prevista no artigo 316, do CP: 

Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes 
de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida: 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. 

 

GABARITO A 
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3. (2018 に VUNESP - MPE/SP)   

 

A respeito dos Crimes contra a Administração Pública, previstos no Código Penal, assi-
nale a assertiva correta. 

a) Mévio, vendedor, ao oferecer vantagem econômica a Tício, gerente de compras de 
rede de supermercado, para que seus produtos fossem adquiridos, pratica o crime de 
corrupção ativa, previsto no art. 333, do CP. 

b) Caio, funcionário público, por vingança, ao retardar, indevidamente, a expedição de 
certidão de interesse de Tício, seu desafeto, a fim de o prejudicar, pratica crime de 
prevaricação, previsto no art. 319, do CP. 

c) Tícia, funcionária pública, ao furtar a carteira da colega, também funcionária pública, 
pratica o crime de peculato-furto, previsto no parágrafo 1º, do art. 312, do CP. 

d) Mévia, ao se opor à apreensão ilegal de seu filho menor pela Polícia Militar, pratica 
o crime de resistência, definido no art. 329, do CP. 

e) Semprônio, ao se recusar a assinar o mandado de citação de ação de execução, pe-
rante o oficial de justiça, pratica o crime de desobediência, previsto no art. 330, do CP. 

 

Comentários: 

 

a) O crime de corrupção ativa, previsto no artigo 333 do CP, só pode ter como sujeito passivo o 
funcionário público. 

b) CERTA. Vejamos o que dispõe o CP sobre o crime de prevaricação: 

  Prevaricação 

        Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra dispo-
sição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

c) Tícia cometeu o crime de furto, e não de peculato. 

d) Para que o crime de resistência seja tipificado é preciso que o agente se oponha à ordem de ato 
LEGAL, e a questão menciona que a apreensão é ilegal. 

e) A recusa da assinatura do mandado de citação não configura crime. 

 

GABARITO: LETRA B 
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4. (2017 - VUNESP-CM COTIA に PROCURADOR LEGISLATIVO) 

 

Segundo o Código Penal brasileiro, sobre os crimes praticados por funcionários públi-
cos contra a Administração Pública, assinale a alternativa correta. 

;ぶ O a┌ﾐIｷﾗﾐ=ヴｷﾗ ヮ┎HﾉｷIﾗ ケ┌W ゲW ;ヮヴﾗヮヴｷ; Sﾗ SｷﾐｴWｷヴﾗ S; さI;ｷ┝ｷﾐｴ;ざが ;ヴヴWI;S;S; ヮﾗヴ デo-
dos os funcionários para pagar a festa de comemoração de fim de ano, em tese, prati-
ca o crime de peculato. 

b) O funcionário público que insere dados inexatos no banco de dados da Administra-
ção Pública, por distração, em tese, pratica o crime de inserção de dados falsos em sis-
tema de informações. 

c) O funcionário público que utiliza verba destinada à aquisição de combustível dos 
carros oficiais para reembolsar despesa gasta com o combustível de seu próprio veícu-
lo, em tese, pratica o crime de emprego irregular de verba pública. 

d) A pena será aumentada da metade, quando os autores forem ocupantes de função 
de direção em órgão da Administração Direta. 

e) É considerado funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função pública, 
ainda que transitoriamente e sem remuneração. 

 

Comentários: 

 

a) ERRADA. No caso em tela, não ocorreu o crime de peculato, visto que a arrecadaç?ﾗ S; さI;ｷ┝i-
ﾐｴ;ざ ヮ;ヴ; I┌ゲデW;ヴ ; aWゲデ; SW aｷﾐ;ﾉ SW ;ﾐﾗ ﾐ?ﾗ デWﾏ ヴWﾉ;N?ﾗ Iﾗﾏ ﾗ I;ヴｪﾗが W が ヮﾗヴデ;ﾐデﾗが ﾐ?ﾗ ゲW ゲ┌Hゲu-
mindo ao crime de peculato. 

Peculato 

        Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, pú-
blico ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou 
alheio: 

        Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

b) ERRADA. O crime de inserção de dados falsos em sistema de informações exige um especial fim 
de agir, que é a finalidade do agente de obter para si ou para outrem a vantagem indevida, ou para 
causar dano. Como a conduta foi realizada por distração, descabe falar no referido crime.  

Inserção de dados falsos em sistema de informações 
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Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou excluir 
indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da Administração Pú-
blica com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar dano: 

Pena に reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 

c) ERRADA. No caso em tela restou configurado o crime de peculato desvio e não o de emprego 
irregular de verbas ou rendas públicas. CUIDADO que as bancas adoram confundir esses crimes. 
Vamos distingui-los: 

Emprego irregular de verbas ou rendas públi-
cas 

Art. 315 - Dar às verbas ou rendas públicas apli-
cação diversa da estabelecida em lei: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 

  Peculato-Desvio 

        Art. 312 - Apropriar-se o funcionário públi-
co de dinheiro, valor ou qualquer outro bem 
móvel, público ou particular, de que tem a pos-
se em razão do cargo, ou desviá-lo, em provei-
to próprio ou alheio: 

        Pena - reclusão, de dois a doze anos, e mul-
ta. 

O agente desvia os valores públicos, mas em 
prol da própria Administração Pública.  

O agente desvia o dinheiro, valor ou qualquer 
outro bem móvel, EM PROVEITO PRÓPRIO OU 
ALHEIO. Ou seja, para satisfazer interesses par-
ticulares. 

d) ERRADA. A pena é aumentada da  terça parte e não da metade. 

áヴデくàンヲΑàふぐぶ 

§ 2º - A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos neste Capítulo 
forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão da 
administração direta, sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação instituída pelo po-
der público. 

e) CORRETA. É o que dispõe o artigo 327 do CP 

Funcionário público 

        Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora transitoriamen-
te ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública. 

        § 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em entidade pa-
raestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para a 
execução de atividade típica da Administração Pública.      (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

        § 2º - A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos neste Capí-
tulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão da 
administração direta, sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação instituída pelo po-
der público. (Incluído pela Lei nº 6.799, de 1980) 
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GABARITO E 

 

 

5. (2017 に VUNESP - ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO に TJ SP)  

 

Funcionário público municipal, imprudentemente, deixa a porta da repartição aberta 
ao final do expediente. Assim agindo, mesmo sem intenção, concorre para que outro 
funcionário público, que trabalha no mesmo local, subtraia os computadores que 
guarneciam o órgão público. O Município sofre considerável prejuízo. A conduta do 
funcionário que deixou a porta aberta traduz-se em 

a) fato atípico. 

b) prevaricação. 

c) peculato-subtração. 

d) mero ilícito funcional, sem repercussão na esfera penal. 

e) peculato culposo. 

 

Comentários: 

 

a) ERRADA. 

Peculato 

Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público 
ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio: Pe-
na - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

Peculato culposo 

§ 2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

Então, temos que um funcionário público se apropriou dos computadores da repartição porque o 
outro funcionário, mesmo que sem querer, deixou a porta aberta ao final do expediente. 

O funcionário imprudente, neste caso, responde por peculato culposo, já que concorreu culposa-
mente para o crime de outrem. 

b) ERRADA. Não há que se falar em fato atípico, uma vez que há um tipo penal expressamente 
previsto na lei que prevê como crime a conduta do funcionário imprudente que concorre para o 
delito de outrem. 
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c) ERRADA. Também não há que se falar em prevaricação, uma vez que a conduta do funcio-
nário público municipal não se encaixa no art. 319 do CP. 

Prevaricação 

Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição 
expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal: Pena - detenção, de três meses a um 
ano, e multa. 

d) ERRADA. No peculato subtração, previsto no §1º do art. 312 do CP, é preciso que haja a in-
tenção do agente de subtrair o bem ou de facilitar a subtração, valendo-se dos benefícios do seu 
cargo, o que não ocorreu no caso do enunciado. 

さよàヱ┨à- Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, valor 
ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se de 
a;IｷﾉｷS;SWàケ┌WàﾉｴWàヮヴﾗヮﾗヴIｷﾗﾐ;à;àケ┌;ﾉｷS;SWàSWàa┌ﾐIｷﾗﾐ=ヴｷﾗくざ 

e) CORRETA. Não há que se falar em ausência de repercussão na esfera penal, tendo em vista 
que há um tipo penal previsto em lei abarcando a conduta do funcionário público municipal, qual 
seja o Peculato Culposo. 

 

GABARITO E 

 

 

6. (2017 に VUNESP - TJ SP - Escrevente Técnico Judiciário)  

 

Certos crimes têm suas penas estabelecidas em patamares superiores quando presen-
tes circunstâncias que aumentaﾏ ﾗ SWゲ┗;ﾉﾗヴ S; IﾗﾐS┌デ;く “?ﾗ ﾗゲ SWﾐﾗﾏｷﾐ;Sﾗゲ さデｷヮﾗゲ 
ケ┌;ﾉｷaｷI;Sﾗゲざく áゲゲｷﾐ;ﾉW ; ;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗; ケ┌W ｷﾐSｷI; ﾗ IヴｷﾏW ケ┌W デWﾏ Iﾗﾏﾗ ケ┌;ﾉｷaｷI;Sﾗヴ;ゲ 
さヴWゲ┌ﾉデ;ヴ ヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗ ヮ┎HﾉｷIﾗざ W さﾗIﾗヴヴWヴ Wﾏ ﾉ┌ｪ;ヴ IﾗﾏヮヴWWﾐSｷSﾗ ﾐ; a;ｷ┝; SW aヴﾗﾐデWｷヴ;ざく 
a) Corrupção passiva. 

b) Exercício arbitrário das próprias razões. 

c) Abuso de poder. 

d) Violência arbitrária. 

e) Abandono de função. 

 

Comentários: 
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Questão que cobrou a literalidade de alguns tipos do CP, pois exigia que o candidato soubesse qual 
destes crimes possui como forma qualificada さヴWゲ┌ﾉデ;ヴ ヮヴWﾃ┌ｹ┣ﾗ ヮ┎HﾉｷIﾗざ W さﾗIﾗヴヴWヴ Wﾏ ﾉ┌ｪ;ヴ Iﾗm-
ヮヴWWﾐSｷSﾗ ﾐ; a;ｷ┝; SW aヴﾗﾐデWｷヴ;ざく 

Como já mencionado, a VUNESP costuma exigir em Direito Penal o conhecimento da redação dos 
dispositivos legais. Então, o candidato precisa memorizar os artigos previstos no edital. 

Pﾗヴ aｷﾏが ｷﾏヮﾗヴデ;ﾐデW SWゲデ;I;ヴ ケ┌W さケ┌;ﾉｷaｷI;Sﾗヴ;ゲざ ゲ?ﾗ SｷaWヴWﾐデWゲ SW さﾏ;ﾃﾗヴ;ﾐデWゲざく N; ケ┌;ﾉｷaｷI;So-
ra, o tipo penal prevê novos patamares mínimos e máximos de pena. Já nas majorantes, é utilizada 
a pena base normal do tipo, incidindo sobre ela o aumento da pena. 

Vamos às assertivas. 

a) ERRADA. A corrupção passiva vem prevista no art. Art. 317, do CP: 

さáヴデくàンヱΑà- Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 
função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal 
vantagem: 

        Pena に reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 

        § 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o funci-
onário retarda ou deixa de praticar qu;ﾉケ┌Wヴà;デﾗàSWàﾗaｹIｷﾗàﾗ┌àﾗàヮヴ;デｷI;àｷﾐaヴｷﾐｪｷﾐSﾗàSW┗Wヴàa┌ﾐIｷﾗﾐ;ﾉくざ 

Então, na corrupção passiva há uma causa de aumento de pena, não se enquadrando na qualifica-
dora prevista no enunciado. 

b) ERRADA. O delito de exercício arbitrário das próprias razões possui previsão no art. 345 do 
CP: 

Exercício arbitrário das próprias razões 

        さáヴデくàンヴヵà- Fazer justiça pelas próprias mãos, para satisfazer pretensão, embora legítima, salvo 
quando a lei o permite: 

        Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa, além da pena correspondente à violência. 

        Parágrafo único - “Wàﾐ?ﾗàｴ=àWﾏヮヴWｪﾗàSWà┗ｷﾗﾉZﾐIｷ;がàゲﾗﾏWﾐデWàゲWàヮヴﾗIWSWàﾏWSｷ;ﾐデWàケ┌Wｷ┝;くざ 

Conforme o dispositivo legal, não há previsão de qualificadoras para tal delito. 

c) ERRADA. No delito de abuso de poder, art. 350 do CP, também não há previsão de qualifi-
cadoras. 

Exercício arbitrário ou abuso de poder 

        さáヴデくàンヵヰà- Ordenar ou executar medida privativa de liberdade individual, sem as formalidades le-
gais ou com abuso de poder: 

        Pena - detenção, de um mês a um ano. 

        Parágrafo único - Na mesma pena incorre o funcionário que: 

        I - ilegalmente recebe e recolhe alguém a prisão, ou a estabelecimento destinado a execução de 
pena privativa de liberdade ou de medida de segurança; 
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        II - prolonga a execução de pena ou de medida de segurança, deixando de expedir em tempo 
oportuno ou de executar imediatamente a ordem de liberdade; 

        III - submete pessoa que está sob sua guarda ou custódia a vexame ou a constrangimento não 
autorizado em lei; 

        IV - WaWデ┌;がàIﾗﾏà;H┌ゲﾗàSWàヮﾗSWヴがàケ┌;ﾉケ┌WヴàSｷﾉｷｪZﾐIｷ;くざ 

d) ERRADA. Não há previsão de qualificadoras no delito do art. 322 do CP. 

Violência arbitrária 

  さáヴデくàンヲヲà- Praticar violência, no exercício de função ou a pretexto de exercê-la: 

 Pena - SWデWﾐN?ﾗがàSWàゲWｷゲàﾏWゲWゲà;àデヴZゲà;ﾐﾗゲがà;ﾉYﾏàS;àヮWﾐ;àIﾗヴヴWゲヮﾗﾐSWﾐデWà<à┗ｷﾗﾉZﾐIｷ;くざ 

e) CORRETA. São as qualificadoras previstas no art. 323, §1º e §2º do CP. 

Abandono de função 

        さáヴデくàンヲンà- Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei: 

        Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 

        § 1º - Se do fato resulta prejuízo público: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

        § 2º - Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira: 

        Pena - SWデWﾐN?ﾗがàSWà┌ﾏà;àデヴZゲà;ﾐﾗゲがàWàﾏ┌ﾉデ;くざ 

Conforme mencionado, se trata de qualificadora e não de causas de aumento de pena, uma vez 
que se estabelecem novos patamares mínimos e máximos de pena. 

 

GABARITO LETRA E 

 

 

7. (2017 -TJM SP - Escrevente Técnico Judiciário) 

 

 

Nos termos previstos no Código Penal, é correto afirmar que 

a) se considera praticado o crime no momento do resultado. 

b) a lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos ante-
riores, salvo se decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

c) o dia do começo deve ser excluído no cômputo do prazo. Contam-se os dias, os me-
ses e os anos pelo calendário comum. 
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d) o funcionário público que se apropria, por negligência, de dinheiro, valor ou qual-
quer outro bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, 
ou o desvia, em proveito próprio, comete o crime de peculato-culposo. 

e) exigir, para outrem, indiretamente, fora da função mas em razão dela, vantagem 
indevida caracteriza o crime de concussão. 

 

Comentários: 

 

NWゲゲ; ケ┌Wゲデ?ﾗが ; H;ﾐI; aW┣ ┌ﾏ さヮ;ゲゲWｷﾗざ ヮWﾉﾗ CPが ゲWﾐSﾗ IﾗHヴ;Sﾗ Wﾏ I;S; ;ゲゲWヴデｷ┗; ﾗ conheci-
mento de um dispositivo legal diferente. 

Então, vamos analisar as alterativas para descobrir qual está certa. 

a) ERRáDáく DW ;IﾗヴSﾗ Iﾗﾏ ﾗ ;ヴデく ヴ┨ Sﾗ CPが さIﾗﾐゲｷSWヴ;-se praticado o crime no momento da 
;N?ﾗ ﾗ┌ ﾗﾏｷゲゲ?ﾗが ;ｷﾐS; ケ┌W ﾗ┌デヴﾗ ゲWﾃ; ﾗ ﾏﾗﾏWﾐデﾗ Sﾗ ヴWゲ┌ﾉデ;Sﾗくざ  

b) ERRáDáく DW ;IﾗヴSﾗ Iﾗﾏ ﾗ ;ヴデく ヲ┨が よ┎ﾐｷIﾗ Sﾗ CPが さ; ﾉWｷ ヮﾗゲデWヴｷﾗヴが ケ┌W SW ケ┌;ﾉケ┌Wヴ ﾏﾗSﾗ aa-
vorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória 
デヴ;ﾐゲｷデ;S; Wﾏ ﾃ┌ﾉｪ;Sﾗくざ 

c)  ERRáDáく Cﾗﾐゲﾗ;ﾐデW ﾗ ;ヴデく ヱヰ Sﾗ CPが さﾗ Sｷ; Sﾗ IﾗﾏWNﾗ ｷﾐIﾉ┌ｷ-se no cômputo do prazo. Con-
tam-ゲW ﾗゲ Sｷ;ゲが ﾗゲ ﾏWゲWゲ W ﾗゲ ;ﾐﾗゲ ヮWﾉﾗ I;ﾉWﾐS=ヴｷﾗ Iﾗﾏ┌ﾏくざ 

d) ERRADA. A assertiva quis confundir o candidato no que se refere ao delito de peculato cul-
poso (art. 312, §2º do CP). O peculato culposo se configura quando o agente concorre culposa-
mente para o crime de outrem. Já a assertiva afirma que ele, culposamente, se apropria do bem. 
Essa não é a redação do §2º do art. 312 do CP. Vejamos a redação do CP: 

Peculato culposo 

さよàヲ┨à- Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem: Pena - detenção, de três me-
ゲWゲà;à┌ﾏà;ﾐﾗくざ 

 e) CORRETA. É o que determina o art. 316 do CP: 

Concussão 

       さáヴデくàンヱヶà- Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 
antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida: 

        Pena - ヴWIﾉ┌ゲ?ﾗがàSWàSﾗｷゲà;àﾗｷデﾗà;ﾐﾗゲがàWàﾏ┌ﾉデ;くざ 

 

GABARITO LETRA E 

 

 

8. (2015 に TJ/SP - Escrevente Técnico Judiciário)  
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O peculato culposo 

a) é fato atípico, pois não está expressamente previsto no CP. 

b) tem a ilicitude excluída se o agente repara o dano a qualquer tempo. 

c) tem a punibilidade extinta se o agente repara o dano antes da sentença irrecorrível. 

d) é punido com detenção, de dois a doze anos, e multa. 

e) é punido com a mesma pena do peculato doloso. 

 

Comentários: 

 

ERRADA. O fato é típico, previsto no §2º do art. 312 do CP. 

b) ERRADA. Não há essa previsão no CP. 

c) CORRETA. É a previsão do §3° do art. 312 do CP: 

さよà ン┨à - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede à sentença irrecorrível, 
W┝デｷﾐｪ┌Wà;àヮ┌ﾐｷHｷﾉｷS;SWきàゲWàﾉｴWàYàヮﾗゲデWヴｷﾗヴがàヴWS┌┣àSWàﾏWデ;SWà;àヮWﾐ;àｷﾏヮﾗゲデ;くざ 

d) ERRADA. 

Peculato culposo 

       さよàヲ┨à- Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem: 

        Pena - SWデWﾐN?ﾗがàSWàデヴZゲàﾏWゲWゲà;à┌ﾏà;ﾐﾗくざ 

e) ERRADA. A pena do peculato doloso é de reclusão de dois a doze anos e multa. Já a pena do 
peculato culposo é de detenção, de três meses a um ano. 

 

GABARITO LETRA C 

 

 

 

9. (2017 -TRE SP- ANALISTA JUDICIÁRIO- ÁREA JUDICIÁRIA) 

 

Maurício, funcionário do gabinete do Vereador Tício em um determinado município 
paulista, ocupante de cargo em comissão, recebe a quantia em dinheiro público de R$ 
2.000,00 para custear uma viagem na qual representaria o Vereador Tício em um en-
contro nacional marcado para a cidade de Brasília. Contudo, Maurício se apropria do 
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numerário e não comparece ao compromisso oficial, viajando para o Estado de Mato 
Grosso do Sul com a família, passando alguns dias em um hotel na cidade de Bonito. 
Maurício cometeu, no caso hipotético apresentado, crime de 

a) corrupção passiva, sujeito à pena de reclusão de dois a doze anos, e multa, aumen-
tada da terça parte por ser ocupante de cargo em comissão. 

b) corrupção passiva, sujeito à pena de reclusão de dois a doze anos, e multa, sem 
qualquer majoração. 

c) peculato, sujeito à pena de reclusão de dois a doze anos, e multa, sem qualquer ma-
joração. 

d) peculato, sujeito à pena de reclusão de dois a doze anos, e multa, aumentada da 
terça parte por ser ocupante de cargo em comissão. 

e) prevaricação, sujeito à pena de detenção de 3 meses a 1 ano. 

 

Comentários: 

 

Questão de enunciado logo, mas resolução bem tranquila, bastando que o candidato conhecesse 
as diferenças entre alguns crimes cometidos por funcionários públicos contra a administração em 
geral, no caso, peculato, corrupção passiva e prevaricação. 

Conforme o enunciado deixa claro, Mauricio se apropriou da quantia que possuía por força da fun-
ção que exercia. Logo, se trata de peculato e não corrupção passiva, pois nesta, o agente recebe 
vantagem indevida, o que não foi o caso. 

Peculato: Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem 
móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito 
próprio ou alheio: Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

Corrupção Passiva: Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 
ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 
promessa de tal vantagem: Pena に reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.  

Também não há que se falar em prevaricação, uma vez que a conduta de Mauricio não se encaixa 
no art. 319 do CP. 

Prevaricação: Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo 
contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal: Pena - deten-
ção, de três meses a um ano, e multa. 

Uma vez descoberto qual o delito praticado, resta saber se existe a causa de aumento de pena pelo 
fato de o agente ser ocupante de cargo em comissão. 

CﾗﾐaﾗヴﾏW Iﾗﾐゲデ; Sﾗ ;ヴデく ンヲΑが よヲ┨ Sﾗ CPが さá ヮWﾐ; ゲWヴ= ;┌ﾏWﾐデ;S; S; デWヴN; ヮ;ヴデW ケ┌;ﾐSﾗ ﾗゲ ;┌to-
res dos crimes previstos neste Capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de 
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direção ou assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, em-
ヮヴWゲ; ヮ┎HﾉｷI; ﾗ┌ a┌ﾐS;N?ﾗ ｷﾐゲデｷデ┌ｹS; ヮWﾉﾗ ヮﾗSWヴ ヮ┎HﾉｷIﾗくざ  

Logo, entre as alternativas C e D, a correta é a D, pois traz a causa de aumento referida no §2º do 
art. 327 do CP.  

 

GABARITO LETRA D 

 

 

10. (2018 - CESPE - TCE/PB に AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS) 

 

Lucius, funcionário público, escrevente de cartório de secretaria de Vara Criminal, 
apropriou-se de um relógio valioso que foi remetido ao Fórum juntamente com os au-
tos do inquérito policial no qual foi objeto de apreensão. Lucius cometeu crime de 

a) apropriação de coisa achada. 

b) apropriação indébita simples. 

c) apropriação indébita qualificada pelo recebimento da coisa em razão de ofício, em-
prego ou profissão. 

d) apropriação de coisa havida por erro. 

e) peculato. 

 

Comentários: 

 

Questão bem simples, que basicamente exigiu do candidato o conhecimento da redação do art. 
312 do CﾙSｷｪﾗ PWﾐ;ﾉが ケ┌W ;ゲゲｷﾏ SｷゲヮﾛWぎ さáヮヴﾗヮヴｷ;ヴ-se o funcionário público de dinheiro, valor ou 
qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou des-
viá-lo, em proveito próprio ou alheio: Pena - reclusão, de dois a doze aﾐﾗゲが W ﾏ┌ﾉデ;くざ 

Conforme o próprio enunciado afirma, Lucius se apropriou de um relógio valioso que foi remetido 
ao Fórum juntamente com os autos de um inquérito policial. Logo, Lucius teve a posse do relógio 
em razão de seu cargo, já que trabalha na Vara Criminal para onde o relógio foi remetido. Trata-se 
da hipótese de peculato apropriação, prevista na primeira parte do art. 312 do CP. 

Não confundir tal delito com o de apropriação indébita, previsto no art. 168, §1º, III do CP, que as-
ゲｷﾏ SｷゲヮﾛWぎ さáヮヴﾗヮヴｷ;ヴ-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção: Pena - re-
clusão, de um a quatro anos, e multa. § 1º - A pena é aumentada de um terço, quando o agente 
recebeu a coisa:  III - Wﾏ ヴ;┣?ﾗ SW ﾗaｹIｷﾗが WﾏヮヴWｪﾗ ﾗ┌ ヮヴﾗaｷゲゲ?ﾗくざ 
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Muito embora possam ser semelhantes, o art. 312 do CP fala expressamente em apropriação co-
metida por funcionário público de objeto que tenha a posse em razão do cargo, ou seja, o sujeito 
ativo é um funcionário público e a apropriação do bem precisa ocorrer em razão do cargo que 
ocupa, o que atrai a incidência do referido tipo penal ao caso em tela. 

 

GABARITO LETRA E 

 

 

11. (2015 に TRF 3ª REGIÃO- ANALISTA JUDICIÁRIO- ÁREA ADMINISTRATIVA)  

 

A respeito do crime de advocacia administrativa, considere: 

I. Caracteriza-se mesmo que o interesse privado patrocinado seja legítimo. 

II. Não se caracteriza se o patrocínio for feito por terceira pessoa que apareça como 
procurador. 

III. Só pode ser cometido por advogado. 

Está correto o que consta APENAS em 

a) I e II. 

b) I. 

c) I e III. 

d) II e III. 

e) III. 

 

Comentários: 

 

Aqui, a banca cobrou o crime de advocacia administrativa, previsto no art. 321 do Código Penal. 

Cﾗﾐゲﾗ;ﾐデW デ;ﾉ Sｷゲヮﾗゲｷデｷ┗ﾗが さP;デヴﾗIｷﾐ;ヴが SｷヴWデ; ﾗ┌ ｷﾐSｷヴWデ;ﾏWﾐデWが ｷﾐデWヴWゲゲW ヮヴｷ┗;Sﾗ ヮWヴ;ﾐデW ; ;d-
ministração pública, valendo-se da qualidade de funcionário: Pena - detenção, de um a três me-
ses, ou multa.  Parágrafo único - Se o interesse é ilegítimo: Pena - detenção, de três meses a um 
;ﾐﾗが ;ﾉYﾏ S; ﾏ┌ﾉデ;くざ 

Ao analisarmos a questão, notamos que a banca exigiu do candidato o conhecimento das ele-
mentares do tipo penal. Vamos à análise das assertivas: 

I- Correta, tendo em vista que a hipótese de interesse ilegítimo é uma qualificadora do tipo, pre-
vista no §único. Logo, os interesses legítimos se incluem no caput do dispositivo. 
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II- Incorreta, tendo Wﾏ ┗ｷゲデ; ケ┌W ﾗ Sｷゲヮﾗゲｷデｷ┗ﾗ ヮWﾐ;ﾉ a;ﾉ; Wﾏ ヮ;デヴﾗIｷﾐ;ヴが さSｷヴWデ; ﾗ┌ ｷﾐSｷヴWデ;ﾏWn-
デWざく áゲゲｷﾏが ヮ;ヴ; ; Iﾗﾐaｷｪ┌ヴ;N?ﾗ Sﾗ SWﾉｷデﾗが Y ｷﾐSｷaWヴWﾐデW ケ┌W ﾗ a┌ﾐIｷﾗﾐ=ヴｷﾗ デWﾐｴ; ヴW;ﾉｷ┣;Sﾗ ; Iﾗn-
duta pessoalmente ou por interposta pessoa. 

III- Incorreta, uma vez que o sujeito ativo de tal crime deve ser funcionário público, já que tal cri-
me se encaixa no capítulo I do Título XI do CP, ou seja, doa crimes praticados por funcionário pú-
blico contra a administração em geral. Apesar do nome do delito (advocacia administrativa), não 
é necessário que seja cometido por advogados. 

Como visto, a questão exigiu o conhecimento das elementares do tipo penal, não cobrando ne-
cessariamente apenas a letra fria da lei, muito embora consigamos retirar tais elementares da re-
dação do art.321 do CP. 

Assim, considero uma questão simples, sem maiores aprofundamentos. 

 

GABARITO LETRA B 

 

 

12. (2015 に TRE - PB- ANALISTA JUDICIÁRIO-ÁREA ADMINISTRATIVA) 

 

Ricardo, funcionário público da Prefeitura de Pedra Verde, patrocinou, indiretamente, 
no mês de Janeiro de 2015, interesse privado perante a Administração pública, valen-
do-se da qualidade de funcionário. Ricardo cometeu crime de 

a) excesso de exação. 

b) peculato. 

c) corrupção passiva. 

d) corrupção ativa. 

e) advocacia administrativa 

 

Comentários: 

 

Neste caso, a banca já cobrou o conhecimento direto da redação do art.321 do CP. Questão bem 
simples. 

 Advocacia administrativa 

        Art. 321 - Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração pública, 
valendo-se da qualidade de funcionário: 

        Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 
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        Parágrafo único - Se o interesse é ilegítimo: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, além da multa. 

 

GABARITO LETRA E. 

 

 

13. (2014 にTJ- AP- ANALISTA JUDICIÁRIO-ÁREA JUDICIÁRIA E ADMINISTRATIVA) 

 

O funcionário público que se apropria de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 
público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou o desvia, em proveito 
próprio ou alheio, comete crime de 

a) inserção de dados falsos em sistema de informações. 

b) peculato. 

c) concussão. 

d) prevaricação. 

 

Comentários: 

 

Questão simples, em que foi exigido apenas o conhecimento da redação legal do art. 312 do Códi-
go Penal, já mencionado anteriormente. 

 Peculato 

        Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, pú-
blico ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou 
alheio: 

        Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

        § 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 
valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-
se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. 

 

GABARITO LETRA (B). 
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4. PONTOS DE DESTAQUE 

 

 

PECULATO 

O artigo 312 do CP contém quatro espécies de peculato: 
 

 Peculato apropriação (caput, 1ª parte); 

 Peculato desvio (caput, final); 

 Peculato furto (§ 1º) e 

 Peculato culposo (§ 2º). 
 

Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público 
ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

§ 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, valor 
ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se de 
facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. 

 

 

 Súmula nº 599 do STJ: O Princípio da Insignificância é inaplicável aos crimes contra a Admi-
nistração Pública. (DJe 27/11/2017) 

CUIDADO! O que você precisa levar para a sua prova, é o teor 
da súmula supracitada. No entanto, ressalto que o STF já 
permitiu a aplicação do princípio da insignificância para al-
guns crimes contra a administração pública, por exemplo, no 

crime de peculato. Citamos o HC 107.370/SP (Informativo 624) e HC 112.388/SP do STF. Repare: 

 

 

Princípio da insignificância e Administração Pública 
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さA 2ª Turma, por maioria, concedeu habeas corpus para reconhecer a aplicação do princípio da in-
significância e absolver o paciente ante a atipicidade da conduta. Na situação dos autos, ele fora 
denunciado pela suposta prática do crime de peculato, em virtude da subtração de 2 luminárias de 
alumínio e fios de cobre. Aduzia a impetração, ao alegar a atipicidade da conduta, que as luminárias: 
a) estariam em desuso, em situação precária, tendo como destino o lixão; b) seriam de valor irrisório; 
e c) teriam sido devolvidas. Considerou-se plausível a tese sustentada pela defesa. Ressaltou-se que, 
em casos análogos, o STF teria verificado, por inúmeras vezes, a possibilidade de aplicação do refe-
rido postulado. Enfatizou-se que, esta Corte, já tivera oportunidade de reconhecer a admissibilida-
de de sua incidência no âmbito de crimes contra a Administração Pública. Observou-se que os bens 
seriam inservíveis e não haveria risco de interrupção de serviço. Vencida a Min. Ellen Gracie, que inde-
feria ordem. Salientava que o furto de fios de cobre seria um delito endêmico no Brasil, a causar 
enormes prejuízos, bem assim que o metal seria reaproveitávelざ. 
HC 107370/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 26.4.2011. (HC-107370) (grifo nosso). 

 
 O pressuposto do peculato é a posse lícita da coisa em razão do cargo. 

 Consumação: 

 Peculato apropriação: é crime material, consumando-se no instante em que o sujeito 
passa a se comportar como proprietário da coisa móvel. 
 

 Peculato desvio: é crime material, consuma-se no momento em que o funcionário pú-
blico confere à coisa móvel destinação diversa da legalmente prevista, não importando 
se a vantagem foi alcançada. 

 

 Peculato furto: é crime material, consumando-se com a inversão da posse do bem, isto 
é, quando o bem ingressa na esfera de vigilância do agente. 

 
 Cabe tentativa nas três formas de peculato acima vistas. 

 

PECULATO CULPOSO 
 

§ 2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

§ 3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede à sentença irrecorrível, extin-
gue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta. 

 
 A consumação do crime de peculato culposo ocorre no momento em que se consuma o 

crime doloso praticado por terceiro. 
 

 Não se admite tentativa por se tratar de crime culposo. Neste caso, o funcionário só res-
ponderá pelo peculato culposo se houver a consumação do crime doloso cometido por ter-
ceiro. 

Livia Vieira

Aula 00

Passo Estratégico de Direito Penal p/ TJ-SP (Oficial de Justiça) - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 

 
   21 

36 

 
 A reparação do dano anterior ao trânsito em julgado da sentença é causa de extinção da 

punibilidade. 
 

 A reparação do dano posterior ao trânsito em julgado é causa de redução de pena. 
 

PECULATO MEDIANTE ERRO DE OUTREM (PECULATO ESTELIONATO) 
 

Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu por erro 
de outrem: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

 
 Trata-se de crime material, consumando-se com a apropriação. 

 
 É cabível a tentativa. 

 
 
A seguir, algumas considerações relevantes sobre o Peculato.  
 

 Segundo Cleber Masson に さA energia elétrica ou qualquer outro tipo de energia que tenha valor 
econômico, pode funcionar como objeto matéria do crime de peculato, por duas razões: (1) trata-se 
de bem móvel; e (2) o CP deve ser interpretado sistematicamente. Se a energia é coisa móvel para 
fins de furto (art. 155, §3º, do CP), igual raciocínio merece ser aplicado em relação aos demais cri-
mes, incluindo o peculatoざくààふCﾙSｷｪﾗàPWﾐ;ﾉàCﾗﾏWﾐデ;SﾗがàCﾉWHWヴ Masson に 6ª. ed. Forense, MÉTODO, 
2018, p. 1154).  

 さぷくくくへàDW┗W-se alertar, que os bens jurídicos tutelados pelo peculato são o interesse público moral e 
patrimonial da Administração Pública, alinhando-ゲWà <à ヮヴﾗHｷS;SWà ;Sﾏｷﾐｷゲデヴ;デｷ┗;ざà ふ“TJぎà RHCà
75.768/RN, rel. Min Antônio Saldanha Palheiros, 6ª Turma, j. 11.09.2017, informativo 611 STJ).  

 さáà I;ヴ;IデWヴｷ┣;N?ﾗà Sﾗà ヮWI┌ﾉ;デﾗà Sﾗﾉﾗゲﾗà ﾐ?ﾗà ヴWIﾉ;ﾏ;à ﾉ┌Iヴﾗà WaWデｷ┗ﾗà ヮﾗヴà ヮ;ヴデWà Sﾗà ;ｪWﾐデWざà ふ“TFぎà RHCà
65.843/RS, rel. Min Francisco Rezek, 2ª Turma, j. 29.11.1985). 

 さP;ヴ;à;àIﾗﾐaｷｪ┌ヴação do delito de peculato, inexiste a obrigatoriedade da indicação dos beneficiários 
S;à┗;ﾐデ;ｪWﾏàWっﾗ┌àSWゲデｷﾐ;デ=ヴｷﾗゲàSﾗàSｷﾐｴWｷヴﾗざàふ“TJぎàáヮﾐàヴΓΑっMTがàヴWﾉくàMｷﾐくàN;ﾐI┞àáﾐSヴｷｪｴｷがàCﾗヴデWàEs-
pecial, j. 27.11.2008).  

 

CONCUSSÃO 
 

Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes 
de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. 

 

Livia Vieira

Aula 00

Passo Estratégico de Direito Penal p/ TJ-SP (Oficial de Justiça) - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 
 

 
   22 

36 

 É crime formal, consumando-se com a simples exigência da vantagem indevida. A reparação 
do dano ou a restituição da coisa ao ofendido não exclui o delito, podendo, entretanto, se 
causa de diminuição de pena pelo arrependimento posterior previsto no art. 16, CP. 

 É crime próprio ou especial, pois somente pode ser praticado por funcionário público. 
 O objeto material do crime é a vantagem indevida, cuja natureza encontra divergência na 

doutrina, existindo duas correntes sobre o tema: 
 

 1ª Corrente: A vantagem indevida deve ser econômica ou patrimonial. 
 2ª Corrente: Pode ser de qualquer espécie, patrimonial ou não patrimonial, 

como por exemplo a vantagem sexual, prestígio político, vingança e etc. Esta 
corrente ganha forças e parece ser a mais forte no momento. Ademais, ressal-
ta-se que o CESPE em questão recente, entendeu pelo mesmo entendimento 
no que se refere ao proveito obtido pelo agente no crime de peculato. Vamos 
rever a questão, que teve o gabarito considerado como correto. 

 
(2018 - CESPE ʹ MPU ʹ ANALISTA - DIREITO) - Com relação aos crimes em espécie, julgue o 
item que se segue, considerando o entendimento firmado pelos tribunais superiores e a dou-
trina majoritária. 
No crime de peculato, o proveito a que se refere o tipo penal pode ser tanto material 
quanto moral, consumando-se o delito mesmo que a vantagem auferida pelo agente não 
seja de natureza econômica. 
 

 Cabe tentativa? Depende: 

 Crime plurissubsistente: quanto o iter criminis puder ser fracionado em dois ou mais 
atos, será cabível a tentativa. 

 Crime unissubsistente: quando a conduta se exteriorizar em um único ato de execução, 
será incabível a tentativa. 
 

 

Concussão e policiais civis: A condição de policial civil 
do agente autoriza o aumento da pene-base do crime 
de concussão, conforme entendimento do STF con-
substanciado no HC 132.990/PE, j. 16/08/2016, noti-
ciado no Informativo nº 835: 

É legítima a utilização da condição pessoal de policial civil como circunstância judicial desfavorável 
para fins de exasperação da pena-base aplicada a acusado pela prática do crime de concussão. 

Aquele que está investido de parcela de autoridade pública ね como é o caso de um juiz, um membro 
do Ministério Público ou uma autoridade policial ね deve ser avaliado, no desempenho da sua função, 
com maior rigor do que as demais pessoas não ocupantes de tais cargos. STF. 1ª Turma. HC 
132990/PE, rel. orig. Min. Luiz Fux, red. p/ o acórdão Min. Edson Fachin, julgado em 16/8/2016 (Info 
835). 
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CONCUSSÃO 

Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou 
indiretamente, ainda que fora da função ou antes 
de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevi-
da: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. 

 

CORRUPÇÃO PASSIVA 

Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para ou-
trem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 
função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, 
vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal van-
tagem: 

Pena に reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e mul-
ta. 

 

Na Concussão, se a vítima entregar ao funcionário público a vantagem indevida haja vista a exigên-
cia feita por este, não poderá responder pelo crime de corrupção ativa, uma vez que somente agiu 
em razão do constrangimento a que foi submetida. (Código Penal Comentado, Cleber Masson に 6. 
ed. に Forense, Método, Rio de Janeiro, 2018, p. 316). 

 

CORRUPÇÃO PASSIVA 

Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 
função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal 
vantagem: 

Pena に reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 10.763, de 
12.11.2003) 

§ 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o funcioná-
rio retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever funcional. 

§ 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever funci-
onal, cedendo a pedido ou influência de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

 É crime formal, consumando-se no momento em que o funcionário público solicita, recebe 
ou aceita a vantagem indevida. 

 É admitida a tentativa nas hipóteses de crime plurissubisitente. 
 O § 1º traz uma causa de aumento de pena. Já o § 2º traz a corrupção passiva privilegiada. 
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CONCUSSÃO X CORRUPÇÃO PASSIVA 

A corrupção passiva é um crime menos grave do que a concussão. Enquanto na concussão há a 
exigência de vantagem indevida pelo funcionário público, na corrupção passiva o funcionário solici-
ta ou recebe a vantagem indevida, ou mesmo aceita a promessa de sua entrega. Verificar o quadro 
acima exposto.  

CORRUPÇÃO PASSIVA PRIVILEGIADA X PREVARICAÇÃO 

Na corrupção passiva privilegiada o agente pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com 
infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem. Já na prevaricação o agen-
te retarda ou deixa de praticar, indevidamente, ato de ofício ou o pratica contra disposição, ex-
pressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal. 

Pontos Importantes: 

 

A corrupção ativa e passiva dependem da existência um do outro, pois seriam crimes bilaterais e 
dependentes entre si? 

 No tocante à corrupção, o CP adotou a TEORIA PLULARISTA, em detrimento da regra geral ado-
tada pelo código no art. 29, o qual prevalece a aplicação da teoria monista, para se determinar 
o concurso de pessoas. Vamos explicar melhor: 

 Teoria Monista: significa que quem concorre para um crime, por ele responde, caso em que 
todos os coautores e partícipes se sujeitam a um único tipo penal, havendo um único crime 
com diversos agentes. É o encontramos no art. 29, CP に さQuem, de qualquer modo, concorre 
para o crime incide nas penas a este cominadas, na medida de sua culpabilidadeざ. 

 Teoria Pluralista: separam-se as condutas com a criação de tipos penais diversos para os 
agentes que buscam um mesmo resultado. Simplificando, há dois crimes distintos para su-
jeitos que concorrem para o mesmo resultado.  

Nesse sentido, para a existência de um desses crimes, não necessariamente deverá haver a exis-
tência do outro, não ocorrendo em todos os casos, a bilateralidade. Prevalece hoje, o entendimen-
to de que a corrupção ativa e a corrupção passiva são tipos penais distintos e autônomos, inde-
pendentes entre si, não necessariamente dependendo a ocorrência de um para a ocorrência do 
outro. A esse propósito, veja como se posiciona o STJ sobre o tema: 

O reconhecimento da inépcia da denúncia em relação ao acusado de corrupção ativa (art. 333 do CP) 
não induz, por si só, ao trancamento da ação penal em relação ao denunciado, no mesmo processo, 
por corrupção passiva (art. 317 do CP). Prevalece o entendimento de que, via de regra, os crimes de 
corrupção passiva e ativa, por estarem previstos em tipos penais distintos e autônomos, são inde-
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pendentes, de modo que a comprovação de um deles não pressupõe a do outro. STJ. 5ª Turma. RHC 
52.465-PE, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 23/10/2014 (Info 551) 

Tal compreensão é assente no STF, como vemos no julgamento da Ação Penal 470-DF, extraindo-
se, dos diversos votos nela proferidos, de que a exigência de bilateralidade não constitui elemento 
integrante da estrutura do tipo penal do delito de corrupção (AP 470-DF, Tribunal Pleno, DJe 
19/4/2013). 

Repare: 

Corrupção ativa 
         
Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem 
indevida a funcionário público, para de-
terminá-lo a praticar, omitir ou retardar 
ato de ofício: 
        Pena に reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) 
anos, e multa. 
 

Corrupção passiva 
         
Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou 
para outrem, direta ou indiretamente, 
ainda que fora da função ou antes de as-
sumi-la, mas em razão dela, vantagem 
indevida, ou aceitar promessa de tal vanta-
gem: 
        Pena に reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) 
anos, e multa. 
 

Simplificando para melhor entendimento, observando-se os núcleos (verbos) dos tipos penais su-
pracitados, conclui-se que dependendo do núcleo do tipo observado, é possível por exemplo, a 
ocorrência da corrupção ativa, independentemente da ocorrência da corrupção passiva, pois o par-
ticular pode oferecer/prometer vantagem indevida a funcionário público, mas sem este receber ou 
aceitar a vantagem indevida. Nesse caso, é cristalina a hipótese de ocorrência da corrupção ativa 
(pois é crime formal, consumando-se com o mero oferecimento ou promessa da vantagem indevi-
da) sem, no entanto, configurar a corrupção passiva do agente público. 

 

PREVARICAÇÃO 

Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição 
expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

 O crime de prevaricação é crime formal, bastando a intenção de satisfação do interesse pes-
soal para a consumação. 
 

 Somente cabe tentativa na modalidade comissiva (praticar contra disposição expressa de 
lei). 
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Corrupção Passiva Privilegiada 

Art. 317, § 2º - Se o funcionário pratica, deixa 
de praticar ou retarda ato de ofício, com infra-
ção de dever funcional, cedendo a pedido ou 
influência de outrem: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, 
ou multa. 

Prevaricação 

Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, inde-
vidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra 
disposição expressa de lei, para satisfazer inte-
resse ou sentimento pessoal: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, e 
multa. 

 

A distinção entre os crimes reside no elemento subjetivo específico que impulsiona a atuação do 
funcionário público. Na corrupção passiva privilegiada o agente pratica a conduta cedendo a pedi-
do ou influência de outrem, enquanto na prevaricação o que move o agente é a satisfação de in-
teresse ou sentimento pessoal. Repare, por exemplo, que comete o crime de prevaricação o Dele-
gado de Polícia que deixa de instaurar inquérito policial para apuração de crime supostamente pra-
ticado por amigo de infância. Nesse caso, mesmo o proveito tendo sido em favor de 3º, há nitida-
mente um interesse pessoal do Delegado no caso concreto. 

 

PREVARICAÇÃO IMPRÓPRIA 

 Art. 319-A.  Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu dever de vedar ao 
preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a comunicação com outros pre-
sos ou com o ambiente externo: (Incluído pela Lei nº 11.466, de 2007). 

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 

 Ocorre a consumação no momento em que o Diretor da Penitenciária ou agente público, 
conhecendo a situação ilícita, nada faça para impedir o acesso do preso ao aparelho telefô-
nico, rádio ou similar. 
 

 Não é cabível a tentativa por tratar-se de crime omissivo próprio ou puro, ou seja, unissub-
sistente. 
 

 

CONCEITO DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO PARA FINS PENAIS 

 Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora transitoriamente 
ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública. 
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§ 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em entidade paraes-
tatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para a execu-
ção de atividade típica da Administração Pública. 

§ 2º - A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos neste Capítulo 
forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão da 
administração direta, sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação instituída pelo po-
der público. 

O art. 327, CP é norma penal interpretativa, já que esclarece o conteúdo e o significado de outras 
normas penais. Nesse ponto, destaco que o CP adotou um critério bastante ampliativo em relação 
à definição de funcionário público para efeitos penais, abrangendo uma série de agentes, até 
mesmo aqueles que exercem função pública não remunerada de forma transitória, ou àquele que 
trabalha para empresa prestadora de serviço público contratada ou conveniada para a execução 
de atividade típica da Administração Pública. 

Questão que vem sendo cobrada de forma recorrente nas provas, é o aumento de pena previsto 
no §2º do art. 327, motivo pelo qual peço que o memorizem. 

§ 2º - A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos neste Capítulo 
forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão da 
administração direta, sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação instituída pelo po-
der público. 

OBS: Não se deve confundir o múnus público com função pública. Naquelas, os encargos públicos 
são atribuídos por lei a algumas pessoas, como inventariantes, curadores e tutores. Estes não são 
funcionários públicos para fins penais.  

CUIDADO に Muitos autores entendem que o advogado dativo exerce apenas encargo público e não 
seria considerado funcionário público para fins penais. Entretanto, em casos específicos, pode o 
mesmo ser enquadrado na definição legal do art. 327, CP, como veremos em decisões recentes do 
STJ: 

さOà;S┗ﾗｪ;Sﾗàケ┌WがàヮﾗヴàaﾗヴN;àSWàIﾗﾐ┗WﾐｷﾗàIWﾉWHヴ;SﾗàIﾗﾏàﾗàPﾗSWヴàP┎HﾉｷIﾗがà;デ┌;àSWàaﾗヴﾏ;àヴWﾏ┌ﾐWヴ;S;à
em defesa dos agraciados com o benefício da justiça pública, enquadra-se no conceito de funcionário 
público para fins penais [...] Sendo equiparado a funcionário público, possível a adequação típica aos 
crimes previstos nos artigos 312 e 317 do Código Penal (STJ: HC 264.459/SP, rel. Min. Reynaldo Soares 
da Fonseca, 5ª Turma j. 10.03.2016). 

   

さRECURSO ESPECIAL Nº 1.572.499 - SP (2015/0307182-0) RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS RE-
CORRENTE : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DE SÃO PAULO - ASSISTENTE ADVOGADO : 
RICARDO LUIZ DE TOLEDO SANTOS FILHO E OUTRO (S) - SP130856 RECORRENTE : ANDREIA GAIOTO 
RIOS RECORRENTE : RODRIGO GAIOTO RIOS ADVOGADOS : GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA - 
SP186554 RODRIGO GAIOTO RIOS (EM CAUSA PRÓPRIA) E OUTROS - SP185367 RECORRIDO : MINIS-
TÉRIO PÚBLICO FEDERAL DECISÃO Trata-se de recursos especiais interpostos pela ORDEM DOS AD-
VOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DE SÃO PAULO, na qualidade de assistente, e por ANDREIA GAIOTO 
RIOS e RODRIGO GAIOTO RIOS, com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal, contra 
acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: "PENAL. CORRUP-
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ÇÃO PASSIVA. ART. 317 DO CP. DEFENSOR DATIVO. FUNÇÃO PÚBLICA EQUIPARADA. ABSOLVIÇÃO 
SUMÁRIA AFASTADA. RECURSO PROVIDO. 1. Apelação interposta pelo Ministério Público Federal 
contra sentença que absolveu os réus, advogados dativos, que por várias vezes, com habitualidade 
delitiva, entre os anos de 2006 a 2009, solicitaram e em alguns casos receberam honorários indevi-
dos nas ações judiciais que patrocinavam. 2. Trata-se de crime próprio, de mão própria, praticado 
exclusivamente por servidor em detrimento do patrimônio público. 3. Adoto o entendimento de que 
os causídicos exerciam, nos processos para os quais nomeados, função pública delegada, a título 
gratuito, e não simples múnus público. 4. Não é outra senão a de funcionário público equiparado a 
classificação na qual se enquadra o advogado que atua voluntariamente na defesa do jurisdicionado, 
sobretudo quando o exercício da função pública de assistência judiciária ao necessitado é proveniente 
de convênio celebrado com o Poder Público, no caso, de cadastramento de advogados perante a Jus-
tiça Federal, pela qual é remunerado no caso de eventuais honorários de sucumbência, na forma do 
art. 23 da Lei nº 8.906/94. 5. Apelação ministerial provida para afastar a absolvição sumária dos acu-
sados, a fim de que se dê regular prosseguimento à ação penal." (e-STJ, fl. 1.442). [...] Em relação ao 
recurso dos acusados, cabe salientar que o entendimento mais recente deste Superior Tribunal de 
Justiça destaca que, embora o advogado dativo, nomeado para exercer a defesa dos acusados ne-
cessitados, não seja servidor público propriamente dito, ele é considerado funcionário público, para 
fins penais, nos termos do art. 327 do CP. A propósito: "RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
CONCUSSÃO (ARTIGO 316 DO CÓDIGO PENAL). DEFENSOR DATIVO. ATIPICIDADE DA CONDUTA. DE-
SEMPENHO DE FUNÇÃO PÚBLICA. ENQUADRAMENTO NO ARTIGO 327 DO CÓDIGO PENAL. CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. De acordo com o 
artigo 134 da Constituição Federal, a defesa em juízo das pessoas necessitadas é incumbência da De-
fensoria Pública, considerada instituição essencial à função jurisdicional do Estado. Trata-se, portan-
to, de função eminentemente pública, pois destinada à garantir a ampla defesa constitucionalmente 
prevista em favor de todos os acusados em processo penal, independentemente da capacidade finan-
ceira de contratação de um profissional habilitado. 2. Embora não sejam servidores públicos propria-
mente ditos, pois não são membros da Defensoria Pública, os advogados dativos, nomeados para 
exercer a defesa de acusado necessitado nos locais onde o referido órgão não se encontra instituído, 
são considerados funcionários públicos para fins penais, nos termos do artigo 327 do Código Penal 
Doutrina. 3. Tendo o recorrente, na qualidade de advogado dativo, exigido para si vantagem indevida 
da vítima, impossível considerar a sua conduta atípica como pretendido no reclamo. 4. A simples au-
sência de juntada aos autos da nota promissória que comprovaria a exigência indevida feita pelo re-
corrente não conduz à falta de justa causa para a persecução criminal, uma vez que o referido docu-
mento pode ser anexado ao processo até a conclusão da instrução criminal, sem prejuízo de que a 
materialidade delitiva seja comprovada por outros meios de prova admitidos. 5. Recurso improvido. 
(RHC 33.133/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 
05/06/2013) Com efeito, correto o acórdão recorrido que determinou a retomado do curso processual 
penal (Súmula n. 83/STJ). Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, II, do Regimento Interno 
do STJ, nego provimento ao recurso especial. Publique-se. Intimem-seざ. Brasília (DF), 23 de agosto de 
2018. Ministro RIBEIRO DANTAS Relator (STJ - REsp: 1572499 SP 2015/0307182-0, Relator: Ministro 
RIBEIRO DANTAS, Data de Publicação: DJ 28/08/2018) 

Igualmente, o Médico do SUS ostenta a qualidade de funcionário público para efeitos penais. 

さConsidera-se funcionário público, para fins penais, o médico particular em atendimento pelo Sis-
tema Único de Saúde - SUS, antes mesmo da alteração normativa que explicitamente fizera tal equi-
paração por exercer atividade típica da Administração Pública (CP, art. 327, § 1º, introduzido pela Lei 
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9.983/2000). Essa a orientação da 2ª Turma ao, por maioria, negar provimento a recurso ordinário 
em habeas corpus interposto por profissional de saúde condenado pela prática do delito de concussão 
(CP, art. 316). Na espécie, o recorrente, em período anterior à vigência da Lei 9.983/2000, exigira, pa-
ra si, vantagem pessoal a fim de que a vítima não aguardasse procedimento de urgência na fila do 
SUS. A defesa postulava a atipicidade da conduta. Prevaleceu o voto do Min. Ayres Britto, relator, que 
propusera novo equacionamento para solução do caso, não só a partir do conceito de funcionário pú-
blico constante do art. 327, caput, do CP, como também do entendimento de que os serviços de saú-
de, conquanto prestados pela iniciativa privada, consubstanciar-se-iam em atividade de relevância 
pública (CF, artigos 6º, 197 e 198). Asseverou que o hospital ou profissional particular que, mediante 
convênio, realizasse atendimento pelo SUS, equiparar-se-ia a funcionário público, cujo conceito, para 
fins penais, seria alargado. Reputou, dessa forma, não importar a época do crime em comento. Ven-
cido o Min. Celso de Mello, que provia o recurso, ao fundamento da irretroatividade da lex gravior, 
porquanto a tipificação do mencionado crime, para aqueles em exercício de função delegada da Ad-
ﾏｷﾐｷゲデヴ;N?ﾗがàゲﾗﾏWﾐデWàデWヴｷ;àﾗIﾗヴヴｷSﾗà;àヮ;ヴデｷヴàS;àLWｷàΓくΓΒンっヲヰヰヰざくà INFORMáTIVOàヶヲヴくàRHCàΓヰヵヲンっE“がà
rel. Min. Ayres Britto, 19.4.2011. (RHC-90523) 

 

 

 A 3ª Seção do STJ, nos EDv nos EREsp nº1.196.136-RO, julgado em 24/05/2017 (Inf. 608), 
entendeu que a obtenção de lucro fácil e a cobiça constituem elementares dos tipos de concussão 
e corrupção passiva (arts. 316 e 317 do CP), sendo indevido utilizá-las para aumentar a pena-base 
;ﾉWｪ;ﾐSﾗ ケ┌W ﾗゲ さﾏﾗデｷ┗ﾗゲ Sﾗ IヴｷﾏWざ ふIｷヴI┌ﾐゲデ>ﾐIｷ; ﾃ┌SｷIｷ;ﾉ Sﾗ art. 59 do CP) seriam desfavoráveis. 

 
 A 3ª Seção do STJ, no HC 379269-MS, julgado em 24/05/2017 (Inf. 608), entendeu que a 
conduta de desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela continua a ser 
crime, conforme previsão do artigo 331, do CP. 

 

Por fim, trazemos a literalidade de outros dispositivos normativos que costumam ser cobrados na 
letra fria da lei. 

Facilitação de contrabando ou descaminho 

        Art. 318 - Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 
(art. 334): 

        Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 

Condescendência criminosa 

        Art. 320 - Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que cometeu in-
fração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao conhecimento da 
autoridade competente: 

        Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 

 Advocacia administrativa 
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        Art. 321 - Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração pública, 
valendo-se da qualidade de funcionário: 

        Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 

        Parágrafo único - Se o interesse é ilegítimo: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, além da multa. 

 Violação de sigilo funcional 

        Art. 325 - Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em segredo, 
ou facilitar-lhe a revelação: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui crime mais grave. 

        § 1o Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

        I に permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou qualquer ou-
tra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco de dados da Ad-

ministração Pública; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

        II に se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

        § 2o Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem: (Incluído pela Lei 
nº 9.983, de 2000) 

        Pena に reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

 

 

 

 

 

A relação de temas que foi exposta por nós se refere aos assuntos que considero mais importan-
tes, não englobando todo o conteúdo programático previsto em edital.  

Assim, recomendo que você não deixe de ler seu material didático para aprofundamento da ma-
téria, passando pelos pontos que não foram por nós mencionados neste relatório! 
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5. QUESTIONÁRIO DE REVISÃO 

Nesta seção iremos apresentar os principais pontos do tópico organizados em forma de questioná-
rio, com o objetivo de servir como orientação de estudo, funcionando, portanto, como um chec-
klist, com respostas simples, que devem ser guardadas pelo candidato. 

Para o aluno iniciante na disciplina, sugiro que utilize o questionário como uma orientação para 
destacar os pontos mais importantes e que devem ser estudados de forma mais criteriosa. 

Agora, para o aluno que já estudou a matéria, sugiro que utilize o questionário como roteiro de 
revisão e, assim, eventualmente, aperfeiçoe suas próprias anotações. 

 

 

1. Como se caracteriza o crime de peculato?  

2. Além de peculato desvio e peculato apropriação, existe outra espécie de peculato prevista 
no CP? 

3. Existe peculato culposo? 

4. Como se caracteriza o delito de concussão? 

5. Se a vantagem indevida exigida pelo funcionário público para si ou para outrem for tributo 
ou contribuição social de que sabe ou deveria saber indevido, ou se é empregado na co-
brança meio vexatório ou gravoso que a lei não autoriza, qual o crime cometido pelo funci-
onário público? 

6. Como se caracteriza a corrupção passiva? Qual a diferença para a corrupção ativa? Ambos 
são crimes cometidos por funcionário público contra a administração em geral? 

7. Qual a diferença entre os delitos de concussão e corrupção passiva? 

8. Como se caracteriza o delito de prevaricação? 

9. Qual a diferença entre os delitos de prevaricação (art. 319 do CP) e corrupção passiva quali-
ficada (art. 317, §2º do CP) 
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10. O que é condescendência criminosa? 

11. Como se caracteriza o crime de advocacia administrativa? Há alguma diferença na pena caso 
o interesse seja ilegítimo? 

12. Abandonar cargo público fora dos casos permitidos em lei é crime? 

13. Quem é considerado funcionário público para os efeitos penais? 

14. Quem são equiparados aos funcionários públicos? 

15. Quais os casos de aumento de pena dos crimes cometidos por funcionário público contra a 
administração em geral? 

 

 

 

1. Como se caracteriza o crime de peculato? Existe peculato culposo?  

Consoante o art. 312, caput do CP, o crime de peculato se caracteriza pela apropriação pelo 
funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, de 
que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo em proveito próprio ou alheio. 

Assim, é preciso prestar atenção que o tipo penal fala em apropriação ou desvio. Então, temos 
os chamados peculato apropriação (art. 312, primeira parte) e peculato desvio (art. 312, se-
gunda parte). 

2. Além de peculato desvio e peculato apropriação, existe outra espécie de peculato prevista 
no CP? 

Sim. O §1º do art. 312 do CP traz o chamado peculato furto, segundo o qual さáヮﾉｷI;-se a mes-
ma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o sub-
trai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se de facili-
S;SWàケ┌WàﾉｴWàヮヴﾗヮﾗヴIｷﾗﾐ;à;àケ┌;ﾉｷS;SWàSWàa┌ﾐIｷﾗﾐ=ヴｷﾗくざ 

Também há no CP o chamado peculato estelionato, previsto no art. 313, que dis-
põe さApropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu por er-
ro de outrem: Pena - ヴWIﾉ┌ゲ?ﾗがàSWà┌ﾏà;àケ┌;デヴﾗà;ﾐﾗゲがàWàﾏ┌ﾉデ;くざ 

Assim, o candidato deve conhecer a nomenclatura e a redação dos diversos tipos de peculato, 
para não se deixar confundir pela banca na hora da prova. 

3. Existe peculato culposo? 

Sim. O delito de peculato admite a forma culposa, prevista expressamente no §2º do art. 312 
do CP, que assim dispõe:  
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さよàヲ┨à - Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem: Pena - detenção, de 
três meses a um ano. 

§ 3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede à sentença irrecorrível, 
W┝デｷﾐｪ┌Wà;àヮ┌ﾐｷHｷﾉｷS;SWきàゲWàﾉｴWàYàヮﾗゲデWヴｷﾗヴがàヴWS┌┣àSWàﾏWデ;SWà;àヮWﾐ;àｷﾏヮﾗゲデ;くざ 

4. Como se caracteriza o delito de concussão? 

O delito de concussão se encontra previsto no art. 316 do CP, e se caracteriza pela conduta do 
funcionário público de exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 
da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida.  Pena - reclusão, de 
dois a oito anos, e multa. 

Então, o núcleo do tipo é o verbo exigir, que significa ordenar, e o delito se consuma no mo-
mento em que a exigência chega ao conhecimento da vítima, independentemente da efetiva 
obtenção da vantagem ilícita pelo agente. 

5. Se a vantagem indevida exigida pelo funcionário público para si ou para outrem for tributo 
ou contribuição social de que sabe ou deveria saber indevido, ou, se devido, é empregado 
na cobrança meio vexatório ou gravoso que a lei não autoriza, qual o crime cometido pelo 
funcionário público?  

Nestes casos, o funcionário público comete o crime de Excesso de exação, previsto no §1º do 
art. 316 do CP. 

Note que são duas as condutas: exigir o funcionário público tributo ou contribuição social que 
sabe ou deveria saber indevido ou exigir tributo devido empregando meio vexatório ou gravo-
so que a lei não autoriza. 

Também existe a forma qualificada deste delito prevista §2º do art. 316, que se configura 
quando o funcionário público o desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu in-
devidamente para recolher aos cofres públicos. Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

Assim, para que se configure o excesso de exação na sua forma simples, basta a exigência do 
tributo que sabe ser indevido. Contudo, caso o funcionário desvie os valores indevidos, incor-
rerá na forma qualificada do crime. 

6. Como se caracteriza a corrupção passiva? Qual a diferença para a corrupção ativa? Ambos 
são crimes cometidos por funcionário público contra a administração em geral? 

A corrupção passiva se encontra prevista no art. 317 do CP e se caracteriza por solicitar ou re-
ceber o funcionário público, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 
da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 
de tal vantagem:  Pena に reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.  

A corrupção passiva é crime cometido por funcionário público contra a administração em ge-
ral. Já a corrupção ativa (art. 333 do CP), é crime praticado por particular contra a adminis-
tração em geral, e se configura na conduta do particular de oferecer ou prometer vantagem 
indevida a funcionário público, para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 
Pena に reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.  
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7. Qual a diferença entre os delitos de concussão e corrupção passiva? 

Na concussão (art. 316 do CP), o funcionário público exige a vantagem indevida. Na corrup-
ção passiva, há uma solicitação. 

8. Como se caracteriza o delito de prevaricação? 

A prevaricação, prevista no art. 319 do CP, consiste na conduta do funcionário público de re-
tardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição 
expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal: Pena - detenção, de três 
meses a um ano, e multa. 

Observe que o tipo penal não faz menção a qualquer vantagem indevida almejada pelo agen-
te. Nesse delito, o funcionário público deve ser motivado por interesse ou sentimento pes-
soal. 

9. Qual a diferença entre os delitos de prevaricação (art. 319 do CP) e corrupção passiva privi-
legiada (art. 317, §2º do CP)? 

Na corrupção passiva privilegiada, o funcionário público age ou deixa de agir cedendo a pedi-
do ou influência de outrem:  

さArt. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fo-
ra da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar pro-
messa de tal vantagem: 

§ 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de de-
ver funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem: Pena - detenção, de três meses a um 
ano, ou multaざく 

Já na prevaricação, não existe este pedido ou influência, uma vez que o agente busca a satis-
fação de um interesse pessoal. 

10. O que é condescendência criminosa? 

Condescendência criminosa é um crime praticado por funcionário público contra a adminis-
デヴ;N?ﾗ ヮ┎HﾉｷI;が ヮヴW┗ｷゲデﾗ ﾐﾗ ;ヴデく ンヲヰ Sﾗ CP W ケ┌W IﾗﾐゲｷゲデW Wﾏ さdeixar o funcionário, por indul-
gência, de responsabilizar subordinado que cometeu infração no exercício do cargo ou, quan-
do lhe falte competência, não levar o fato ao conhecimento da autoridade competente: Pena - 
detenção, de quinze dias a um mês, ou multaくざ 

Então, a lei incrimina duas condutas omissivas do funcionário público: deixar o superior hie-
rárquico de responsabilizar o funcionário e deixar de levar o fato ao conhecimento da autori-
dade competente, quando lhe faltar autoridade. 

Note também que a lei fala que o superior hierárquico comete tais condutas por indulgência. 

11. Como se caracteriza o crime de advocacia administrativa? Há alguma diferença na pena caso 
o interesse seja ilegítimo? 
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O crime de advocacia administrativa se caracteriza quando o funcionário público patrocina, di-
reta ou indiretamente, interesse privado perante a administração pública, valendo-se da qua-
lidade de funcionário. Pena - detenção, de um a três meses, ou multa (art. 321 do CP). 

Então, o funcionário público se vale das facilidades que sua condição de funcionário proporci-
ona para pleitear, junto a companheiros ou superiores hierárquicos, interesses privados. Se-
gundo a doutrina majoritária, o crime não se configura caso o funcionário pleiteie interesses 
próprios. 

Caso o interesse patrocinado pelo funcionário público seja ilegítimo, a pena é maior, passan-
do a ser de detenção, de três meses a um ano, além da multa. 

12. Abandonar cargo público fora dos casos permitidos em lei é crime? 

Sim. Tal conduta configura o crime de abandono de função, previsto no art. 323 do CP, que 
possui a seguinte redação: 

 さáヴデくàンヲンà- Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei: 

         Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 

    § 1º - Se do fato resulta prejuízo público: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

   § 2º - Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira: 

        Pena - detenção, de um a três anos, e multaくざ 

13. Quem é considerado funcionário público para os efeitos penais? 

Consoante o art. 327 Sﾗ CPが さconsidera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, 
embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função públicaくざ 

14. Quem se equiparada aos funcionários públicos? 

Cﾗﾐゲﾗ;ﾐデW ﾗ よヱ┨ Sﾗ ;ヴデく ンヲΑ Sﾗ CPが さequipara-se a funcionário público quem exerce cargo, 
emprego ou função em entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de 
serviço contratada ou conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pú-
HﾉｷI;くざ 

15. Quais os casos de aumento de pena dos crimes cometidos por funcionário público contra a 
administração em geral? 

Cﾗﾐゲﾗ;ﾐデW ﾗ よヲ┨ Sﾗ ;ヴデく ンヲΑ Sﾗ CPが さa pena será aumentada da terça parte quando os autores 
dos crimes previstos neste Capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de 
direção ou assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, 
WﾏヮヴWゲ;àヮ┎HﾉｷI;àﾗ┌àa┌ﾐS;N?ﾗàｷﾐゲデｷデ┌ｹS;àヮWﾉﾗàヮﾗSWヴàヮ┎HﾉｷIﾗくざ 
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6. APOSTA ESTRATÉGICA 

Vimos que a VUNESP tem uma preferência pelo crime de Corrupção Passiva. Veja-o novamente e 
decore. 

 Corrupção passiva 

        Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 
função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal 
vantagem: 

        Pena に reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 10.763, de 
12.11.2003) 

        § 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o funci-
onário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever funcional. 

        § 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 
funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem: 

        Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

Portanto, essa é a nossa aposta estratégica para a aula de hoje.  

Fiquem atentos! 

 

7. CONCLUSÃO 

Pessoal, encerramos aqui nosso Passo Estratégico de Crimes cometidos por funcionário público 
contra a Administração em geral. 

Bons estudos e até a próxima aula! 

Livia Vieira. 
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